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CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  a  servidora  LIANA PEIXOTO BRANDÃO BANDEIRA,  lotada na  Secretaria  de 
Governança, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo abaixo especificado:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 11/2019 - IPECE
PROCESSO: 04823/2019-1
PARTÍCIPES:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ -  TCE,  inscrito  no  CNPJ  n° 
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, n° 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.055/080, o 
INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ (IPECE), pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Edifício SEPLAG, 
térreo, Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, bairro Cambeba, nesta Capital, CEP 60822-325, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.748.410/0001-39.
OBJETO: Cooperação entre os participes, com vistas a implementação, pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará, ou outro Órgão/Entidade equivalente que vier a substituí-los, das atividades e ações previstas no 
âmbito do Projeto de Apoio à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento da inteligência na Gestão 
Pública do Estado do Ceará (P165055), conforme procedimentos estabelecidos no Contrato de Empréstimo 
a ser firmado, no Documento de Avaliação do Projeto, no Plano de Aquisições e no Manual Operativo, que 
integrarão este Acordo, independentemente de transcrição.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora DINA FONTENELE DIAS PORTO, 
lotada na Diretoria de Soluções Analíticas, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo 
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 140/2020 publicada no DOE/TCE-CE em 09/03/2020.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de agosto de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
 CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 806/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria n° 132/2024, publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
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RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR o  servidor  HERSON DE AQUINO NERY,  lotado na Gerência  de Manutenção e 
Conservação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO N° 38/2023
PROCESSO: 00319/2024-9
PARTÍCIPES: LIMP – TUDO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ n° 
03.825.354/0001-63, com sede na Rua Antônio de Sá e Silva, n° 1404, Tamantanduba, Eusébio/CE, CEP: 
61.760/000.
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte externo e destinação final ambientalmente adequada 
de resíduos sólidos de Classe I e Classe II, à Norma ABNT NBR nº 10.004/2004, da Associação Brasileira  
de Normas Técnicas, que classifica os resíduos sólidos em perigosos (Classe I) e não perigosos (Classe II),  
de acordo com os seus riscos ao meio ambiente e à saúde pública.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  o  servidor  LUIS  CARLOS  LINHARES 
PINHEIRO, lotado na Gerência de Manutenção e Conservação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 1044/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 27/12/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de agosto de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
 CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 807/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria n° 132/2024, publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;
CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor DANIEL MENEZES CAVALCANTE, lotado na Assessoria de Informação 
Estratégicas e Operações Especiais, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo 
abaixo especificado:


